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CLÁUDIO OLIVEIRA - PR E VEREADORES, QUE

ESTE SUBSCREVEM, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 e 121 do

Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que este expediente seja
encaminhado ao Senhor Wilson Couto Oliveira, Diretor Presidente da Energisa Mato Grosso,

com cópias ao Exmo. Senhor Dilceu Rossato, Prefeito Municipal e ao Senhor Emerson Aparecido
de Faria, Secreiário Municipal de Obras e Serviços Públicos, requerendo a substituição dos postes

que apresentam defeitos, que sustentam a rede elétrica dentro desta cidade, com o objetivo

de atender adequadamente os munícipes quanto à regularidade e segurança na prestação

deste serviço público.

JUSTIFICATIVAS

Considerando os eventos ocorridos, que têm chamado a atenção para a
responsabilidade dos gestores públicos, quanto à segurança, qualidade e freqüência do
fornecimento dos serviços públicos.

Considerando que os órgãos públicos, em primeira análise, são os detentores do
dever de prestar de forma adequada os serviços públicos.

Considerando que é dever desta Câmara fiscalizar a prestação dos serviços
públicos, quanto sua qualidade, segurança e periodicidade aos seus munícipes.

Considerando a existência de vários postes de madeira deteriorados, inclinados, e
postes de concreto inclinados há vários dias, expondo a risco os moradores devido à proximidade
dos fios da rede elétrica,

Considerando a responsabilidade objetiva do Estado, enquanto detentor do dever
de zelar pela prestação adequada dos serviços públicos à comunidade.

Considerando a legislação pátria quanto ao dever de fornecer de forma adequada
serviços públicos e o dever de reparar pelos atos e omissões praticados, contidas na Constituição
Federal e Leis infraconstitucionais, dentre a quais cabe destacar, independentemente de outras: f

Constituição Federal:

"An. 5°. Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no pais a inviolabilidade do direito à vida. à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nas lermos .seguintes:
(...)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano
material, moral ou à imagem:
Art. 37. A administração piiblica direta e indireta de qualquer dop-ÇSSeres da União, dos
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